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RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO TERMO 
ADITIVO Nº 001/2022 AO CONTRATO 028/2022 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
No Diário Oficial do Município nº 334/2022 Pág. 3 e 4, do dia 
15.03.2022, onde se lê: 516.827,17 (Quinhentos e dezesseis 
mil, oitocentos e vinte e sete reais, dezessete centavos). Lê-
se: 517.027.,17 (Quinhentos e dezessete mil, vinte e sete 
reais, dezessete centavos), altera-se com base no Art. 21 § 4° 
da Lei 8.666/93 e as demais condições permanecem 
inalteradas. 

Água Clara (MS), 16 de março de 2022. 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 139/2022, DE 16 DE MARÇO DE 
2022. 

“Dispõe sobre a criação da unidade 

administrativa Coordenadoria Municipal de 

Políticas Públicas para Mulheres e dá outras 

providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4o, inciso III do 
Decreto Municipal no 135/2022, publicado no DIOAC do dia 10 
de março de 2022 (Edição Extra), 

DECRETA: 
Art. 1º Fica criada a unidade administrativa 

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, 
vinculada ao órgão Superintendência de Política de Assistência 
Social (previsto no art. 77, inciso I, item 1.11, da Lei Municipal 
no 1.126/2020). 

Parágrafo Único. A Superintendência de Política de 
Assistência Social é órgão subordinado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, nos termos do 
caput do art. 77 da Lei Municipal no 1.126/2020. 

Art. 2º Dentre as competências previstas para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação (art. 76 da Lei Municipal no 1.126/2020), a unidade 
administrativa ora criada deverá assessorar, planejar, 
coordenar e articular a execução de políticas públicas para as 
mulheres no Município, tendo por atribuições específicas: 

I - desenvolver ações e projetos em articulação e 
cooperação com os demais órgãos e entidades do Poder 
Executivo (Educação, Saúde, Segurança, Assistência Social, 
Trabalho, Moradia, Cultura, Esporte e Lazer etc.), facilitando e 
apoiando a inclusão de políticas públicas para mulheres no 
âmbito do Município; 

II - planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter 

preventivo, educativo e de capacitação profissional, visando 
combater as discriminações e superar as desigualdades entre 
homens e mulheres; 

III - promover e apoiar as iniciativas para a inclusão 
social das mulheres de diferentes segmentos (indígenas, 
quilombolas, rurais, ribeirinhas etc.), proporcionando-lhes 
capacitação para o desenvolvimento de atividade produtiva e 
geração de renda; 

IV - prestar assistência aos programas de 
capacitação, formação e de conscientização da comunidade, 
especialmente do funcionalismo municipal; 

V - prestar assessoramento à Prefeita Municipal em 
questões que digam respeito à garantia dos direitos da 
mulher; 

VI - promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, 
seminários, encontros, feiras e atividades afins, referentes às 
datas simbólicas dos movimentos de mulheres e campanhas 
realizadas pelo Governo do Estado; 

VII - implementar políticas públicas de prevenção e 
atenção integral às mulheres em situação de violência; 

VIII - opinar sobre todos os assuntos que, na esfera 
da Administração Pública Municipal, envolvam interesses da 
mulher, nos limites de sua competência; 
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IX - coordenar e administrar ações e projetos 
específicos aos temas envolvendo políticas para as mulheres; 

X - participar e contribuir para implementação, no 
município, dos planos Nacional e Estadual de políticas para 
mulheres, dentre outros; 

XI - elaborar e implementar campanhas educativas e 
antidiscriminatórias que envolvam interesses das mulheres, 
especialmente políticas públicas de combate à violência; 

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe 
venham a ser designadas pela autoridade superior, nas 
políticas públicas para mulheres. 

Art. 3º O(s) servidor(es) será(ão) lotado(s) na 
Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 

mediante Portaria. 
Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres poderá solicitar das pessoas físicas e 
jurídicas, colaboração no sentido de firmar parcerias e 
convênios com órgãos governamentais e não governamentais, 
para apoiar as atividades da Coordenadoria. 

Art. 5º As despesas com a execução deste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentarias próprias. 

Art. 6º A dependência física onde funcionará a 
Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 
será denominada “Sala Iara Luciana Alves Ferreira e Silva”. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 054/2022 
Pregão Eletrônico n° 010/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais e equipamentos de áudio e vídeo (itens fracassados 
no Pregão Eletrônico nº 032/2021, par atender o cinema 
municipal os quais são essenciais para o andamento das 
atividades da Secretaria Municipal de Cultura da cidade de 
Água Clara/MS), em conformidade com o termo de referência, 
edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 30 de Março de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço. Eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de 
transparência do município no endereço 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 

13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 

seguir, no mesmo local e horário. 
Água Clara/MS, 16 de março de 2022. 

BETANIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 072/2021. Processo Administrativo n°. 
054/2021 – Dispensa de Licitação nº 026/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa SEDEP – Serviço de 
Entrega de Despacho e Publicações EPP. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do contrato nº 072/2021. 
Aditamento: do valor - Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 

prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu 
início em 11/03/2022 e seu término em 11/03/2023. R$ 
2.495,40 (Dois Mil, quatrocentos e noventa e cinco reais, 
quarenta centavos) sendo que o mensal é de R$ 207,95 
(Duzentos e sete reais, noventa e cinco centavos), que deverá 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art 57, 
inciso II, § 2º da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 10/03/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Empresa Contratada: SEDEP – 
Serviço de Entrega de Despacho e Publicações EPP – Valter 
Luiz Soares Ferreira. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2022 AO 
CONTRATO N° 061/2018. Processo Administrativo n° 
048/2018 – Pregão Presencial nº 012/2018. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa Lx Tec  Informática Ltda 
– EPP. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do 
contrato nº 061/2018. Aditamento: do valor - Da prorrogação 
de prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 28/03/2022 e seu término 
em 28/03/2023. R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) sendo que o 
mensal é de R$ 2.500,00 (Dois mil, quinhentos reais), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art 57, 
inciso II, § 2º da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 10/03/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Empresa Contratada: Lx Tec 
Informática Ltda EPP. – Uglaybe Fernandes Farias. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 006/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 202, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 037/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 006/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos 

eletrodomésticos fracassados no Pregão Eletrônico 44/2021, 
realizado no dia 27/01/2022, para atender as demandas das 
unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação do 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
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mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br


Nº  336/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/28 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Município de Água Clara/MS, a licitante vencedora no menor 
valor, conforme relacionada abaixo: Resultado da Licitação: 
Empresa: ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
ELETRONICOS EIRELI EPP, CNPJ/MF Nº 27.913.520/0001-41, 
Valor: R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais). O 
prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 16 de março de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
005/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para aquisição de equipamentos e material permanente em 
atendimento da Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme 
proposta nº 11443.806000/1200-01 através do Fundo 
Nacional de Saúde, de acordo com as especificações contidas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 
060/2020, e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 16 de março de 2022, o Processo 
Administrativo nº 013/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
005/2022, as empresas abaixo relacionadas: Empresa: 
JARAGUA MERCANTIL LTDA, CNPJ/MF Nº 13.390.706/0001-
59, Valor: R$ 266.950,00 (Duzentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e cinquenta reais). Empresa: MS SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
CNPJ/MF Nº 24.595.488/0001-05, Valor: R$ 503,33 
(Quinhentos e três reais e trinta e três centavos). Empresa: 
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF 
Nº 12.095.582/0001-16, Valor: R$ 3.090,00 (Três mil e 
noventa reais). Empresa: RCA SAÚDE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI-EPP, CNPJ/MF Nº 11.352.270/0001-
88, Valor: R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais). Empresa: 
TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS, CNPJ/MF Nº 24.237.168/0001-83, Valor: R$ 
12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais). Empresa: C O M 
COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSP. LTDA EPP, 
CNPJ/MF Nº 15.714.275/0001-64, Valor: R$ 801,00 
(Oitocentos e um reais). Empresa: COMERCIAL K&D LTDA - 
EPP, CNPJ/MF Nº 17.182.696/0001-17, Valor: R$ 212,33 
(Duzentos e doze reais e trinta e três centavos). VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 315.356,66 (Trezentos e quinze mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), o prazo de 
vigência do Contrato será de 03 (três) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 16 de março de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  336/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 4/28 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  336/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 5/28 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 001/2022. PROCESSO ADM DIV COMPRAS E 
LICITAÇÕES Nº 002/2022. PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2022. Partes: Câmara Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Marques e Marques Ltda. Objeto – Contratação de 
Contração de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição e 
fornecimento de produtos de supermercado do tipo gêneros de 
alimentação, materiais de copa e cozinha, materiais de 
higiene, limpeza e conservação e outros materiais de consumo 
para uso da Câmara Municipal de Água Clara/MS. Menor Valor: 

R$ 45.353,39 (quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e trinta e nove centavos). Vigência: Da data da 
assinatura do contrato até 31.12.2022. Data: 16/03/2022. 
Assinam: Contratante: Câmara Municipal de Água Clara- 
Presidente Saylon Cristiano de Moraes. Contratada: Marques e 
Marques Ltda-- Repres. Humberto de Lima Marques. CNPJ 
32.649.171/0001-32  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL  

ANEXOS 

BALANÇO GERAL 2021 
Págs. 06 a 28 
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